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DO MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA - PR
A r t i g o 3 7 d a C o n s t i t u i ç ã o F e d e r a l / A r t i g o 1 5 3 d a L e i O r g â n i c a M u n i c i p a l /
C r i a d o d e A c o r d o c o m a L e i M u n i c i p a l 2 6 0 3 / 2 0 1 6 / R e g u l a m e n t a d o p e l o D e c r e t o 4 5 2 / 2 0 1 6

DECRETO nº. 186/2023 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso s X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município, 

 
DECRETA 

 
Artigo 1º. EXONERA, à pedido, com base no Protocolo 

Geral sob n°. 03779/2023, do cargo em provimento efetivo de DOCUMENTADOR 
ESCOLAR, nomeada que fora através do Decreto nº. 174/2023, a Senhora MAYARA 
APARECIDA DE PAULA GOMES, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. 

X.XXX.789-0 SESP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.429-99. 
 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 

Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 
 

Gabinete da Prefeita, 27 de março de 2023. 
 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO  

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
ERLA MARIA RIBEIRO DE MELLO 

Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 



EXPEDIENTEEXPEDIENTE

Diário Oficial Eletrônico do Município de Jaguariaíva

Artigo 37 da Constituição Federal / Artigo 153 da Lei Orgânica do Município de 

Jaguariaíva/PR - Criado de acordo com a Lei Municipal 2603/2016 / Regulamentado pelo 

Decreto 452/2016.

Secretaria Municipal de Comunicação Social
Rua Leônidas Ferreira de Barros, s/nº - Cidade Alta

Fone: (43) 3535-5638

E-mail: comunicacao@jaguariaiva.pr.gov.br

Rosana Araujo Lopes - MTB. nº 3194 - PR
Jornalista Responsável
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PORTARIA N°. 06/2023 
 

O Senhor Gil Lorusso do Nascimento Filho, Secretário 
Municipal de Desenvolvimento Urbano e Logística, no uso de suas 
atribuições, 
 
Resolve: 

 
Art. 1º - Designar o servidor Allex de Paulla Pietrobelli, ocupante de 
cargo de provimento efetivo – Arquiteto CAU A 53.623-7 para fiscalizara 
obra: CONSTRUÇÃO DE PASSARELA PARA PEDESTRES ANEXA A 
PONTE DO ADÃO NA RUA EURIDES CUNHA – BAIRRO PEDRINHA – 
PROJETO 43 DO CONVÊNIO SEDU/PARANACIDADE. - Tomada de 
Preços 03/2023, nesta cidade. 

 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua 

publicação. 
 
Art. 3º - Registre-se, publique-se e anote-se. 
 
EDIFÍCIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO URBANO E LOGÍSTICA, em 28 de março de 2023. 
 

Gil Lorusso do Nascimento Filho 
Secretário Municipal de Desenvolvimento  

        Urbano e Logística 

Extrato de Dispensa de Licitação – Processo de dispensa nº 02/2023. 

Objeto: Aquisição direta de materiais de construção para troca de piso da 

sede do IPASPMJ. Empresa contratada: b) CONSTRUCASA SOLUÇÃO 

EM ACABAMENTOS LTDA, CNPJ N° 81.193.336/0001-10. Fundamento 

legal: Art. 24, I, da Lei 8.666/93. Valor: R$ 13.926,70. Ratificação. 

Presidente executivo do IPASPMJ, Hissashi Umezu. 
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